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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11434/2026 
 

“Altera o Artigo 1º da Portaria nº 10744/2025, que Nomeia Gestor e Fiscal de Contratos no âmbito da Administração 

Pública Municipal”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Portaria 10744/2025 de 12 de fevereiro de 2025, alterada pela Portaria 10924/2025 de 

29 de abril de 2025, pela Portaria 11268/2025 de 20 de outubro de 2025, pela Portaria 11311/2025 de 11 de novembro de 

2025, e pela Portaria 11349/2025 de 29 de dezembro de 2025, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Gestor: Galtier Fernandes de Paula - Matrícula nº 3245-01 

Gestor: Roberta de Paula Ferreira - Matrícula nº 2788-01 

Gestor: Cilene Maria da Cunha Gomes - Matrícula nº 23201 

Gestor: Benedito José Pedroso - Matrícula nº 345863 

Fiscal: Dênis Constantini - matrícula nº 1776-04” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11435/2026 
 

“Altera o Artigo 1º da Portaria nº 11381/2026 que nomeia a comissão para o recebimento definitivo das obras a serem realizadas no 

exercício de 2026, nos moldes estabelecidos nos processos licitatórios”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Portaria nº 11381/2026 de 16 de janeiro de 2026, passando a ter a seguinte redação: 

 

- Galtier Fernandes de Paula - Diretora de Planejamento 

- Keli Cristina Souza Xavier – Engenheira Civil 

- Dênis Constantini – Engenheiro Civil 

  

Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados de 

relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 



 

 

ANO XX | Nº 1368 | 27/02/2026 | Página 3 

PORTARIA Nº 11436/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Centro de Exposições João Orlandi Pagliusi, localizado no “Parque da Cidade” - 

ao ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO, para realização do evento "FLOW FLORES", que acontecerá no dia 07 de 

março de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4937/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a transferência do permissionário VANDERSON DO CARMO, do Ponto de Táxi nº 05, 

localizado na Avenida XV de Agosto, para os Pontos de Táxi nº 01 e nº 02, localizado na Rua Capitão Sobrinho e 

Rodoviária Velha, nos termos do Processo Administrativo nº 2.998/2026. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de fevereiro de 2026. 

Publique-se. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

 

DECRETO Nº 4940/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei nº 2981/02, alterada pela Lei nº 4007/16, a Concessão 

do Certificado de Licença sob o regime de permissão a título precário e gratuito do Ponto de Táxi nº 03 (Rua 

Alfredo de Oliveira Santos - Praça do Fórum) para JOSÉ CARLOS ALVES DE ALMEIDA – CCM 748073, 

conforme Processo Administrativo nº 2.965/2026. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se.                 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

DECRETO Nº 4941/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei nº 2981/02, alterada pela Lei nº 4007/16, a Concessão 

do Certificado de Licença sob o regime de permissão a título precário e gratuito do Ponto de Táxi nº 04 

(Avenida Dr. Renato Silva – Hospital) para JOSÉ ROBERTO DE MORAES FILHO – CCM 747477 e Auxiliar de 

Taxista Dráusio - JOÃO HENRIQUE MORAES CONTI – CCM 748840, conforme Processo Administrativo nº 

2.965/2026. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se.                 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

DECRETO Nº 4942/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizada, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei nº 2981/02, alterada pela Lei nº 4007/16, a Concessão 

do Certificado de Licença sob o regime de permissão a título precário e gratuito do Ponto de Táxi nº 06 

(Avenida Coronel Germano) para ELIANE APARECIDA MAZOLINI MARQUES – CCM 747304 e DJALMA 

BARBOSA DA SILVA – CCM 747914, conforme Processo Administrativo nº 2.965/2026. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se.                 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETO Nº. 4943/2026 
  

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

185.000,00 (Cento e Oitenta e Cinco Mil Reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 12.363.0009.2010 Manut. CEMEP/SENAI V.05.800.0005 R$ 185.000,00 

Total da Suplementação........................................................................................................ R$ 185.000,00 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 

anterior, por meio da Emenda Parlamentar nº 202442650003, objetivando o Custeio de Cursos Profissionalizantes no 

CEMEP/SENAI, advindas do Ministério da Fazenda, conforme artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 4.320/64, no valor 

de............................R$ 185.000,00. 

 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 

 

 

DECRETO Nº 4944/2026 
  

“Dispõe sobre revogação da permissão da atividade de Taxista Autônomo.” 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica revogada a permissão concedida a MARIO GRANCONATO FILHO, para o exercício da atividade de 

Taxista Autônomo, em virtude do encerramento das suas atividades.  

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                

                     

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Publique-se 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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Extrato de Aditamento: 
 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MARIO RUBENS PACHECO DUTRA. Objeto: 

Supressão Contratação de Empresa Especializada em Produção e Eventos, visando a realização dos Desfiles de Blocos e 

Escolas de Samba no Município de Socorro/São Paulo para o Carnaval de 2026 com o fornecimento de toda infraestrutura 

necessária, conforme especificação constante no Anexo I – Termo de Referência. VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil 

Reais). PROCESSO 187/2025/PMES – PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2025. 

 

   

CMAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOCORRO CMAS DE 

SOCORRO/SP 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2026 
 

Aprova o Plano Municipal de Assistência Social para o quadriênio 2026/2029.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal n° 2733/95 de 19 de fevereiro de 1.995, alterada pela Lei 3.644, de 19 de abril de 2012; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS – para o quadriênio de 2026/2029, relativo aos trabalhos que 

serão realizados nesta área e aos recursos financeiros oriundos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, apresentados em  

Plenário, em sessão realizada no dia 12/02/2026. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Socorro, 13 de Fevereiro de 2026. 

     

ELIZANDRA BUENO DE GODOY 

Presidente do CMAS de Socorro 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOCORRO CMAS DE 

SOCORRO/SP 

 

RESOLUÇÃO Nº 0004/2026 
 

Aprova a Reprogramação de saldos de 2025, dos recursos via Fundo a Fundo da Secretaria Estadual de 

Desenvolvimento ao Fundo Municipal de Assistência Social para o ano de 2026 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro, no uso das atribuições considerando a Lei 

Municipal n° 3.644, de 19 de abril de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3.660 de 20 de julho de 2012, que 

estrutura o CMAS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder parecer favorável, aprovando reprogramação de saldo remanescente do exercício de 2025, no valor de R$ 

263.013,70 (Duzentos e sessenta e três mil e treze reais e setenta centavos) relativos aos repasses de recurso via Fundo A 

Fundo da Secretaria Estadual de Desenvolvimento ao Fundo Municipal de Assistência Social para utilização em 2026, sendo os 

valores apurados em 31/01/2026 conforme apresentado em sessão plenária extraordinária realizada no dia 26/02/2026 e 

descrito abaixo:  

I-  Proteção Social Básica – R$137.863,85 (Cento e trinta e sete mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco 

centavos) – Conta Corrente 23799-X, Agencia: 2695-6, Banco do Brasil, em 31/01/2026. Destinado inicialmente a outras 

despesas de custeio.  

II- Proteção Social Especial – R$95. 420,50 (Noventa e cinco mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos) – Conta 

Corrente 23801-5, Agencia: 2695-6, Banco do Brasil, em 31/01/2026. Destinado inicialmente a outras despesas de custeio. 
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III- Vigilância Socioassistencial VSA – R$29.729,35 (Vinte e nove mil setecentos e vinte em nove reais e trinta e cinco 

centavos) – Conta Corrente 24822-3, Agencia: 2695-6, Banco do Brasil, em 31/01/2026. Destinado inicialmente a despesas de 

custeio. 

IV- Em relação aos recursos relacionados às contas da Proteção Social Básica e Especial, tal reprogramação se refere aos 

valores destinados no ano de 2025 como crédito suplementar (Deliberação CONSEAS 11/2025 e Decreto nº69.606 de 

09/06/2025) e não foram utilizadas no ano do repasse, e considerando ser um crédito suplementar, não ocorreu qualquer 

prejuízo aos serviços que já são desenvolvidos na municipalidade, ou seja, foi assegurada a continuidade dos serviços, 

programas, projetos e benefícios cofinanciados com o recurso estadual.  

V- Já referente ao valor destinado ao Fortalecimento da Vigilância Socioassistencial, considerando a Resolução SEDS 

nº55/2025 – publicada em 05 de dezembro de 2025 – onde o município de Socorro foi um dos selecionados dentro do 

Estado de São Paulo, a solicitação de reprogramação se justifica na recém disponibilização e no início da implementação da 

VSA dentro do território, onde as ações e necessidades de desembolso irão ocorrer no ano de 2026.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Socorro, 26 de Fevereiro 2026. 

     

ELIZANDRA BUENO DE GODOY 

Presidente do CMAS de Socorro 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOCORRO CMAS DE 

SOCORRO/SP 

RESOLUÇÃO 05/2026 
 

Dispõe sobre a convocação das entidades e organizações não governamentais de Assistência Social para a inscrição 

ou renovação/manutenção de seu registro junto CMAS de Socorro, a apresentar os documentos, conforme 

formulário apresentado no Anexo I desta Resolução e dá outras providências:  

 

O Conselho Municipal da Assistência Social do Município de Socorro/SP, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.733/95, que institui o CMAS, bem como Lei 3.644 de 19 de Abril de 2012 e suas alterações; 

Considerando as recomendações do Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de São Paulo; Considerando o 

disposto pelos artigos 9º, 10º, 11º, 12º e 15 da Resolução do CMAS nº 016/2012, que define os parâmetros municipais para a 

inscrição, acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, bem  como dos serviços, 

programas e benefícios sócio assistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Socorro; Considerando a 

deliberação obtida durante a sessão Plenária Ordinária ocorrida no dia 12/02/2026, Resolve: 

 

Artigo 1º - Convocar as entidades, organizações e programas de Assistência Social  para fazer sua inscrição ou 

renovação/manutenção de seu registro, programas/serviços/projetos, junto ao CMAS de Socorro, a apresentar os 

documentos descritos no Anexo I ou II desta resolução, impreterivelmente até o dia 30/03/2025, na sede do CREAS de 

Socorro, localizado à Rua Barão de Ibitinga, nº 593 – Centro – Socorro/SP, aos cuidados do SR. JOÃO FELIPE DE O. 

CAMARGO – Coordenador do CREAS de Socorro ou da Sra. ANA CAROLINA GALINA CANDUÇÇO – Diretora Da 

Assistência Social de Socorro,  juntamente com o Requerimento de Solicitação devidamente preenchido e assinado – Modelo 

(Anexo III ou IV). 

Artigo 2º - Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação.  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                                                                                        

 

 

 Socorro, 27 de Fevereiro de 2026. 

 

ELIZANDRA BUENO DE GODOY 

Presidente do CMAS de Socorro 

 

 

ANEXO I 

Documentos necessários para a RENOVAÇÃO/ MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS / SERVIÇOS/ PROGRAMAS/ PROJETOS 

 no Conselho Municipal de  Assistência Social de Socorro- CMAS 

 

1. Requerimento de Renovação da Inscrição no CMAS – (Modelo  Anexo III) 

2. Cópia do Estatuto Social (encaminhar se alterado no prazo de um ano); 
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3. Cópia  da Ata da Eleição e Posse da Atual Diretoria (encaminhar se alterada no prazo de um ano); 

4. Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ  

5. Certidão Negativa de FGTS; 

6. Certidão Negativa de INSS; 

7. Balanço do ano anterior – 2025; 

8. Cópia do Certificado de Registro no CMDCA- Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, quando 

atuar neste segmento; 

9. Relatório de Trabalho do ano de 2025 (Modelo de Relatório – Anexo V) 

10. Plano de Trabalho para 2026 (Modelo de Plano – Anexo VI) 

 

 

ANEXO II 

Documentos necessários para a INSCRIÇÃO  de ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL que ainda não 

tenham o registro no Conselho Municipal  

de Assistência Social de Socorro- CMAS 

 

1. Requerimento de Inscrição no CMAS – (Modelo Anexo IV) 

2. Cópia do Estatuto Social Cópia  da Ata da Eleição e Posse da Atual  

3. Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ  

4. Certidão Negativa de FGTS; 

5. Certidão Negativa de INSS; 

6. Certificado de Registro no CMDCA- Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, quando atuar 

neste segmento; 

7. Plano de Trabalho para 2026 (Modelo de Plano – Anexo VI) 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO/MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO DAS 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS NO CMAS 

(COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA INTITUIÇÃO) 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO/MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE  

ASSISTENCIA SOCIAL DE SOCORRO 

 

Eu (Nome do Presidente), portador do RG (Nº) e CPF (nº), representante legal da organização (nome da 

entidade/organização), com CPNJ (nº), localizada no Endereço (inserir endereço completo), nesta cidade de Socorro/SP, 

venho requerer, a RENOVAÇÃO/MANUTENÇÃO da Inscrição desta entidade junto a este Conselho Municipal de 

Assistência Social- CMAS de Socorro, cuja inscrição é de nº (citar o nº do ano anterior), bem como de seus 

serviços/projetos/programas.  

 

Declaro estar ciente do conteúdo na Resolução nº 05/2026 que dispõe sobre a convocação das entidades e organizações não 

governamentais de Assistência Social para a inscrição ou renovação/manutenção do registro junto CMAS de Socorro.  

 

 Socorro, ____ de ______ de  2026.  

_______________________ 

Assinatura do Presidente 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS NO CMAS 

 (COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA INTITUIÇÃO) 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CMAS DE SOCORRO 

 

Eu (Nome do Presidente), portador do RG (Nº) e CPF (nº), representante legal da organização (nome da 

entidade/organização), com CPNJ (nº), localizada no Endereço (inserir endereço completo), nesta cidade de Socorro/SP, 

venho requerer, junto a este Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS de Socorro a Inscrição desta entidade.  

 

Declaro estar ciente do conteúdo na Resolução nº 005/2026 que dispõe sobre a convocação das entidades e organizações 

governamentais e não governamentais de Assistência Social para a inscrição ou renovação/manutenção do registro junto 

CMAS de Socorro.  

Socorro, ____ de _____ de  2026.  

 

_______________________ 
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Assinatura do Presidente 

 

ANEXO V - MODELO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2025 

(COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA INTITUIÇÃO) 

 

1. Identificação da Entidade:  

1.1. Dados:  

Nome da Entidade: CNPJ: 

Endereço completo:   

Cidade: CEP:  

E-mail:            Telefones: 

Data da Fundação: 

 

1.2. Dados do Presidente: 

Nome: 

CPF:  RG:                                        

Endereço: 

Cidade: CEP: 

E-mail:  Fone: 

Mandato: 

 

1.3. Títulos, Registros e Certificações da Entidade (se tiver): 

Utilidade Pública Municipal: 

Utilidade Pública Estadual: 

Utilidade Pública Federal: 

Registro no CMDCA: 

Registro no CMAS: 

CEBAS 

(Descrever outras entidades de classe que a entidade é filiada, se houver) 

 

1.4. Missão e Visão da Entidade (descrever a missão, visão da Entidade se definidos) 

 

2. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS (descrever as finalidades da entidade descritas no Estatuto) 

 

3. OBJETIVOS (descrever os objetivos da entidade descritos no Estatuto) 

 

4. DADOS DA GESTÃO 

4.1 – Origem dos Recursos – (descrever e indicar valores de onde são oriundos todos os recursos conforme o Balanço 

Patrimonial) 

4.2-  Infraestrutura física – (descrever como é a estrutura da entidade – nª de sala e suas utilidades, banheiros, cozinha, área 

de lazer se houver – inserir fotos) 

4.3- Recursos Humanos (descrever o Nome, a Função, Forma de contratação, Carga Horária Semanal de todos os 

funcionários, inclusive dos voluntários; Se Voluntário, informar se tem o Contrato de voluntário) 

4.4 – Diretoria e Conselhos (descrever o Nome, Função na Diretoria, tempo de mandato) 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

(Relatar sobre os trabalhos realizados pela entidade. Segue abaixo alguns tópicos para direcionamento da descrição. Descrever os 

tópicos abaixo para cada serviço oferecido pela entidade ou organização. Se houver mais de um projeto/programa/serviço esse tópico 

deve ser repetir com as informações respectivas) 

 

Nome do Serviço/Projeto/Ação: 

Público Alvo: 

Nº de Atendidos no Ano de 2025: 

Identificação: (descrever o que é?) 

Objetivo da ação: 

Conteúdos Desenvolvidos durante o Ano de 2025: 

Recursos Materiais Utilizados: 

Recursos Humanos Utilizados: 

Recursos Financeiros Utilizados: 

Período de funcionamento: 

Articulação da Rede: 

Impacto Social Obtido como resultado da ação: 

Informações Complementares, se houver.  
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5. TREINAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA 

(Descrever as ações de treinamento da Equipe Técnica realizada no ano, com tema, carga horária, profissionais envolvidos, custos dos 

treinamentos) 

 

6. AÇÕES DA DIRETORIA 

(Descrever ações realizadas pela Diretoria, nº de reuniões no ano, principais decisões) 

 

7. DEMONSTRAÇÃO DA FORMA COMO A ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FOMENTOU, INCENTIVOU E QUALIFICOU A PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS E AS ESTRATÉGIAS 

DE MONITORAMENTO E O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PELOS USUÁRIOS.  

 

ANEXO VI-   MODELO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE  TRABALHO DE 2026 

(COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA INTITUIÇÃO) 

 

1. Identificação da Entidade:  

1.1. Dados:  

Nome da Entidade: CNPJ: 

Endereço completo:   

Cidade: CEP:  

E-mail:                                           Telefones: 

Data da Fundação: 

 

1.2. Dados do Presidente: 

Nome: 

CPF:   RG:                                        

Endereço: 

Cidade: CEP: 

E-mail:  Fone: 

Mandato: 

 

1.3. Títulos, Registros e Certificações da Entidade: 

Utilidade Púbica Municipal: 

Utilidade Púbica Estadual: 

Utilidade Púbica Federal: 

Registro no CMDCA: 

Registro no CMAS: 

CEBAS 

(Descrever outras entidades de classe que a entidade é filiada, se houver) 

 

2. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS (descrever as finalidades da entidade descritas no Estatuto) 

 

3. OBJETIVOS (descrever os objetivos da entidade descritos no Estatuto) 

 

4. DADOS DA GESTÃO 

4.1 – Origem dos Recursos – (descrever as ações e projetos que se pretende realizar para arrecadar recursos para execução 

do Plano bem como, de onde vem o recurso da entidade e valores previstos) 

4.2-  Infraestrutura física – (descrever como deve ser a estrutura da entidade ideal para realização do Plano de Trabalho) 

4.3- Recursos Humanos (descrever o Nome, a Função, Forma de contratação, Carga Horária Semanal de todos os 

funcionários, inclusive dos voluntários; Se Voluntário, informar se tem o Contrato de voluntário para a realização do Plano) 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROJETOS, PROGRAMAS OU BENEFÍCIOS SÓCIO 

ASSISTENCIAIS QUE SERÃO REALIZADOS EM 2025.  

(Relatar sobre os projetos que serão realizados pela entidade no ano do Plano de Trabalho. Segue abaixo alguns tópicos para 

direcionamento da descrição. Se houver mais de um projeto/programa/serviço esse tópico deve ser repetir com as informações 

respectivas)) 

Nome do Serviço/Projeto/Ação: 

Público Alvo: 

Objetivo Geral e Específico da Ação: 

Nº de Usuários que se pretende atender na ação: 

Identificação do Serviço: (descrever detalhadamente o que se pretende desenvolver, metodologia, conteúdo etc) 

Recursos Materiais que serão utilizados: 

Recursos Humanos que serão utilizados: 

Abrangência Territorial: 

Período de funcionamento: 
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Impacto Social Esperado: 

  

5. DEMONSTRAÇÃO DA FORMA COMO A ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FOMENTARÁ, INCENTIVARÁ E QUALIFICARÁ A PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS E AS 

ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO E O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PELOS USUÁRIOS.  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 5/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE FARIA, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “a”, do Regimento Interno desta Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a servidora Risângela Povinski, sem prejuízo de suas funções, para a 

execução do serviço de Ouvidoria da Câmara Municipal de 02 a 31 de março de 2026, em substituição à servidora Bianca 

Pereira Paes da Rocha, durante o gozo de suas férias. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Socorro, 27 de fevereiro de 2026. 

TIAGO MINOZZI DE FARIA  

Presidente 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÕES 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões da Câmara, que se 

realizarão no dia 02 de março de 2026, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas via internet através dos canais da 

Câmara Municipal no facebook  e no Youtube. 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 
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